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XV CONGRESSO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL PARA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
26 a 29 de julho de 2005 - Centro de Convenções Edson Queiroz 


CARTA DE FORTALEZA

PELA INCLUSÃO DA CRECHE NO FUNDEB

Nós, participantes do XV Congresso Brasileiro de Educação Infantil, promovido pela Organização Mundial para Educação Pré-Escolar - OMEP/BR/CE, com o apoio da OMEP/Brasil, realizado, em Fortaleza - Ceará, nos dias 26 a 29 de julho de 2005, com o tema “Infâncias na Sociedade Brasileira – Compromissos e Responsabilidades”.
1. Reafirmamos a concepção de educação básica expressa na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, constituída de três etapas – educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;

2.
Reforçamos o entendimento de que a educação infantil começa no nascimento e vai até à entrada da criança no ensino fundamental. Embora seja oferecida em creches e pré-escolas, sua proposta pedagógica mantém unidade intrínseca, nos termos das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, do Conselho Nacional de Educação, não comportando divisões, segmentos ou outras formas de separação entre as faixas etárias. A Constituição Federal em todas as suas referências a essa etapa educacional é explícita na menção à idade de 0 a 6 anos

3.
Consideramos que a criação de um fundo, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, com recursos da União, dos Estados e dos Municípios e responsabilidades partilhadas, para manutenção e desenvolvimento da educação básica e valorização dos profissionais da educação, é medida de grande relevância;

4.
Apoiamos a aprovação de Emenda Constitucional visando à criação desse Fundo (FUNDEB) proposto pela Proposta de Emenda Constitucional - PEC nº 415/2005, desde que nela seja corrigida a falha inadmissível da exclusão de parte da educação infantil (0 a 3 anos) em anexo;

5.
Não aceitamos que a creche seja excluída dos recursos do Fundeb, pelas seguintes razões:

a) Ela é parte intrínseca, indissociável, da educação infantil. Fundeb sem a educação de 0 a 3 anos não é fundo de educação básica. Tratar creche e pré-escola como instituições distintas é induzir retrocesso na construção do conceito de educação infantil integral de 0 a 6 (ou 0 a 5) anos;

b) A exclusão significa negação, pela via dos recursos financeiros, da importância dos três primeiros anos de vida para o desenvolvimento da criança, para a formação das estruturas cognitivas, para a aprendizagem e a capacidade de continuar aprendendo, em flagrante contradição com os mais recentes dados das ciências do desenvolvimento infantil;

c) A faixa etária que vai do nascimento aos três anos de idade estaria condenada à estagnação por pelo menos por 15 anos, prazo inicialmente fixado para vigorar a Emenda Constitucional, porque a grande maioria dos municípios não tem outros recursos financeiros para atender a demanda mais premente por creches. O percentual dos impostos próprios vinculado constitucionalmente à manutenção e desenvolvimento de ensino é insignificante para a quase totalidade dos municípios, pois 98% da arrecadação pertencem a apenas 120 municípios;

d)
A exclusão acentuaria a desigualdade social e étnico-racial no Brasil, pois a maioria das crianças que freqüentam creches públicas e comunitárias conveniadas com Prefeituras no Brasil é constituída de crianças pobres e negras;

e)
A retenção, no Fundeb, de 20% das transferências e demais impostos que seriam transferidos para os municípios, com retorno apenas na proporção de suas matrículas em ensino fundamental e em dois anos de pré-escola, inviabiliza a manutenção das creches atualmente em funcionamento. Creches serão fechadas, crianças serão mandadas embora, mulheres trabalhadoras terão que encontrar outro jeito de continuar no emprego deixando seus filhos pequenos fechados em casa, aos cuidados de irmãos de 7 ou 8 anos ou de uma vizinha. É fácil prever a proliferação de soluções emergenciais de baixa qualidade e prejudiciais ao desenvolvimento e à formação da personalidade das crianças;

f)
O Documento aprovado na Conferência Mundial de Educação em Dacar, em 2000, do qual o Brasil é signatário, estabeleceu como primeira prioridade entre seis itens a expansão e a melhoria do cuidado e educação das crianças pequenas, especialmente das mais vulneráveis e em maiores desvantagens. São essas, majoritariamente, que precisam de creches públicas;

6.
Em vista desses argumentos, nós educadores que atuamos na faixa da educação infantil, associados a profissionais de outras áreas de atendimento aos direitos da criança, dirigentes e membros de organizações governamentais e não governamentais, associações, sindicatos, movimentos sociais, fóruns, políticos, empresários, jornalistas, radialistas, nos comprometemos a desenvolver uma ampla mobilização da sociedade para expressar, com veemência, o direito das crianças à educação do nascimento aos três anos de idade e a necessidade de a creche, que atende crianças nessa faixa etária, ser incluída no Fundo de Financiamento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb;

7.
Solicitamos aos Senhores Deputados e Deputadas Federais, aos Senadores e Senadoras da República, que seja feita a alteração da proposta discriminadora da exclusão da creche do Fundeb;

8.
Em nome das crianças pequenas de nosso País, especialmente daquelas com as quais trabalhamos nas instituições de educação infantil, entre elas, sobretudo as mais vulneráveis e em maior desvantagem, expressamos nossa confiança na compreensão, no espírito humanitário, no senso de justiça e equidade dos nossos representantes políticos no Congresso Nacional, de que as crianças de 0 a 3 anos serão incluídas na nova forma de financiamento da educação básica, proposta pela PEC nº 415/2005.  

Fortaleza - CE, 29 de julho de 2005.
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